
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DISPENSA
023/2025

                   Compulsado os autos do processo e considerando o
disposto no PARECER JURÍDICO emitido pela Assessoria jurídica,
AUTORIZO  o  processo  de  contratação  direta  em  epígrafe,  por
Dispensa de Licitação, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso
II, da Lei nº 14.133/2021, conforme:
 

DISPENSA: 023/2025.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  Buffet  para  os  eventos  e
solenidades oficiais da Câmara Municipal de São Paulo do
Potengi-RN
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021.
CONTRATADO:  S M DO LAGO, CNPJ 09.235.618/0001-05;
VALOR  GLOBAL:  R$  26.500,00  (Vinte  e  seis  mil  e
quinhentos reais);

 
 
São Paulo do Potengi/RN, 19 de novembro de 2025.
           
 
 
Fabio Alves de Luna
Presidente da Câmara
 

Publicado por: FABIO ALVES DE LUNA
Código Identificador: 35828465

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 04/12/2025.
EDIÇÃO 2295. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


